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BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXI • N° 2074 • 21 de FEVEREIRO de 2025

devidamente autorizado pelo Secretário-Executivo da Juventude.

DATA DA ASSINATURA: 20/08/2024.

WILLIAM GAMA DE SOUZA 

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA JUVENTUDE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VIAÇÃO 

SENHOR DO BONFIM 

TERMO ADITIVO N° 002 ao CONTRATO N° 075/2023

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a inclusão do Pre-

sidente do Fundo Municipal de Educação – FME como ordena-

dor de despesa do Contrato nº 075/2023 e acréscimo de Dotação 

Orçamentária ao mesmo contrato, referente à prestação de ser-

viços administrativos, gerenciamento, emissão e fornecimento 

de cartões vales-transportes, na forma de cartão magnético ou 

similar, com processamento e carga de créditos eletrônicos, 

nos termos da Lei Municipal nº 1.503/2004, regulamentada 

através do Decreto nº 10.859/2018, destinados aos servidores 

públicos ativos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Municí-

pio de Angra dos Reis – RJ, inclusive aos contratos por prazo 

determinado, empregados públicos, agentes públicos e aos no-

meados para o exercício de cargo em comissão, devidamente 

autorizado pelo Secretário de Educação, Juventude e Inovação, o 

qual passa a fazer parte integrante deste instrumento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 58, I, da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente: 

Ficha nº 20251488

Dotação Orçamentária: 38.3801.12.361.0204.2156.339039, 

Vínculo: 15001001, Empenho nº 282, de 02/01/2025, no valor 

de R$  386.216,16 (trezentos e oitenta e seis mil e duzentos e de-

zesseis reais e dezesseis centavos).

 

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitações de Empenho Nº 164/FME/2025, de 02/01/2025, 

devidamente autorizado pelo Presidente do Fundo Municipal de 

Educação.

DATA DA ASSINATURA: 03/02/2025

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

D  E  C  R  E  T  O   No 13.980,

DE  21  FEVEREIRO  DE  2025.

DECLARA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO DO 

SR. LEONARDUS VAN STEIJN, CONHECIDO COMO SR. 

LEO DA ESCOLINHA DA VEROLME.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que nesta data faleceu o Senhor Leonardus Van 

Steijn, cidadão holandes de nascimento mas angrense de coração; 

CONSIDERANDO que  o Senhor Leonardus Van Steijn, cari-

nhosamente chamado de Sr. Leo, foi Diretor Técnico da escoli-

nha do antigo estaleiro Verolme, contribuindo grandemente para 

a formação profissional e pessoal  de inúmeros jovens na área de 

metalurgia em nosso Município.

CONSIDERANDO que em sua homenagem o Centro de Forma-

ção Profissional do SENAI, em Jacuecanga recebeu o seu nome;

CONSIDERANDO, ainda que o extinto recebeu Medalha de 

Honra do Poder Legislativo em razão de sua trajetória  na constru-

ção naval no Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º   Fica declarado “LUTO OFICIAL” por 03 (três) dias no Mu-

nicípio de Angra dos Reis, a partir desta data, como preito de pesar 

pelo infausto falecimento do  senhor  LEONARDUS VAN STEIJN.

Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO  DE  ANGRA  DOS  REIS, 

21  DE  FEVEREIRO  DE  2025.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO


